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CONTRATOno
PREGAOno
PROTOCOLOn{
MODALIDADE
TIPO
FORMADEFORNECIMENTO
VIGENCIA
VALORTOTAL
quatro centavosl

025/2020
013/2020
123/2020
PREGÃO ELETRÕNICO
MENORPREÇO PORLOTE
PARCELADO
12 (DOZE) MESES
R$ 5.696*64 (cinco mil, seiscentos e noventa e seis reais e sessenta e

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A. com sede na Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1.028 -
Vila Industrial - Campinas/SP - CEP 13035-260, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 44.602.620/0001-00
representada neste ato por seus representantes legais. doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro
lado, Sinsai Comércio de Descartáveis Eireli EPP, com sede à Estrada Particular Sadae Takagí, 683,
Cooperativa, São Bernardo do Campo/SP- CEP 09852-070, devidamente inscrita no CNPJ sob n
27.254.286/0001-98, neste ato representada por seus representantes legais, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, ajustam e convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que
assumem, em consonância com a Lei Federal n' 13.303/2016, Lei Federal n' l0.520/02 Decretos Municipais n'
14.218/03 e n' 14.602/04, Regulamento de Licitações e Contratos da EMDEC e demais normas complementares
e disposições deste instrumento, consoante as cláusulas e condições que seguem

(

CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente o fornecimento de materiais de higiene e descartáveis (Lote 01)
obedecendo as especificações descritas nos itens do Anexo 1 - Termo de Referência.

CLÁUSULASEGUNDA PRAZO DEVIGENCIADOCONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses. contados a partir da data da publicação do sei
extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 61 da Lei
Federal n' 1 3.303/201 6 com suas alterações.

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo l Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte
integrante(
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito. o 'calor total de R$ 5.696,64 (cinco mil,
seiscentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos), para o Lote 01, conforme proposta da
CONTRATADA que é parte integrante deste.

3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos,
encargos e incidências, diretos ou indiretos. não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto. correndo
por conta e risco da CONTRATADA

3.3. O reajuste de preços, devido somente após 12 (dozel meses da data do inicio da vigência do contrato e a
cada novo período anual, deverá ser solicitado por escrito pela CONTRATADA e será calculado pela variação
do Índice Geral de Preços de l.'errado da Fundação Getülio Varias. ocorrida ro período de 12 jdozel meses
contados a partir da data base da proposta, como segue:

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira. 1028 -- Vila Industrial -- Cantpinas/SP - CEP: 13035-270 -- Fale Conosco EME2EC 1 18

vwvw emdec.com .br .,'6«." -.

J



e»EMDEC
P = Po x jl/to)

P = preços reajustados;
Po = preços iniciais dos serviços constantes do contrato

= Índice Geral de Preços jlOP MI correspondente ao décimo segundo mês da data de início da
vigência do contrato, e assim sucessivamente de doze em doze meses
lo = Índice Ge'al de Preços jIGP-M) correspondente ao mês da data de inicio da vigência do contrato.

Onde

3.3.1. Caso o IGP-M da FGV sofra alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado o
índice indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato

3.3.2. Quando pleiteado após o interstício de 01 jum) ano de vigência do contrato
termo inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste

sua aplicação terá

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1 . O pagamento será efetuado no prazo de 30 jtrinta) dias. a contar do aceite da Nota Fisga

(

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP.
CNPJ : 44.602.620/0001-00 Inscrição Estadual: 244.109.463.1 10

b) Indicação cos produtos. quantidades. valores unitários e totais
c) Protocolo n' 123/2020
d) Contrato n' 025/2020

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EI,qDEC terá o prazo de 05 (cincos dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Futura apresentada

4.4.1. A(s) faturajsl não aprovadas pela EMDEC será(ãol devolvida(s) à contratada para as necessárias
correções. com as informações que motivaram sua rejeição. contando se o prazo de 02 Idoisl dias
úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação.

C
4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que

a CONTRATADA suspenda o fornecimento

4.4.3. A(s) faturajsl aprovadajsl serâjãol paga(s) no prazo de 30 jt'intal dias. a contar ao aceite da Nota
Fiscal/Fatura pela EMDEC.

4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de
Campinas correspondente à allvidade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e alterações

4.6. Se, em decorrência desta contratação, houver a emissão de nota fiscal ou qualquer outro documento fiscal,
de prestação de serviço e, caso a CONTRATADA seja pessoa jurídica não sediada no Município de Campinas,
deverá efetuar, antes da emissão da Nota Fiscal, sua inscrição no CENE - Cadastro de Empresas não
Estabelecidas no Município de Campinas, Junto à Prefeitura Municipal de Campinas, nos termos da Instrução
Normativa 43 DRM/GP n' 02/2016, publicada no DOM de 06/12/2016, exceto o Microempreendedor Individual
AMEI) de que trata a Lei Comple'Reatar no 1 23/2006

/

.w
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€ ». EMDEC
4.6.1. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao

tomador destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 1 5.356/2005.

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratua

4.8. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito

4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato. sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à EPdDEC a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato

CLÁUSULAQUINTA- PRAZO DEENTREGA

5.1 . Conforme item 6 do Termo de Referência (Anexo ll

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO 1 - Termo
de Referência do Edital que é parte integrante deste contrato.

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato

6.3. Cumprir o prazo previsto para as entregas, conforme item 6 do Anexo 1 - Termo de Referências

6.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1 . Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado.

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

9.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções

1 - Advertência

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDECI
nos termos do inciso 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 1 3.303/20161

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem.

9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos:

(

(
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4-.emoec
9.3.1 . Multa de 0.2% (dois décimos por cento). aplicado ao valor total atualizado do contrato. multiplicado
pelo número de dias de atraso no fornecimento, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa
prevista no subitem 9.3.21

9.3.2. blulta de 5% jcinco por centos sobre o valor total atualizado do contrato. será aplicado na hipótese
de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

9.3.3. 1çlulta de 1 0% jdez por centos sobre o valor total atualizado do contrato. será aplicado na hipótese
de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro
inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela
EMDEC

9.4. A CONTRATADA terá o prazo de 1 0 (dez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada. de acordo com o
disposto no artigo 83 $1o da Lei Federal n' 1 3.303/201 6 e alterações

9.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria
da ErbIDEC. no prazo de até 05 (cincos dias. após comunicada do resultado

(

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os
mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveís

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for
superior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença. que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

9.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

9.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da advertência
que poderá $er aplicada nos autos do PALC Processo Administrativo de Licitações e Contratos

CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise
documental da reorganização empresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.

(

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei

1 1 .2. Constituem motivo para rescisão do contrato

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, proletos ou prazos
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações. projetos e prazosl
ç) a lentidão do seu cumprimento, levando a ElbIDEC a con'provar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fornecimento. nos prazos estipuladosl
d) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimentos
e) a paralisação da obra. do serviço ou do fornecimento. sem justa causa e prévia comunicação à
EMDEC

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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IEC

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e
no contrato
g) o desatenaimento das determinações 'egulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução. assim como as de seus superioresl
h) o cometi'nento rente'ado de faltas ra sua execução
íl a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil
11 a dissolução da sociedade ou o faiecimerto do contratado;
k) a alteração social ou a modificação .da finalidade ou da estrutura da en-presa. que prejudique a
execução do contrato;
11 razões de interesse da EMDEC. de alta 'elevância e amplo conhecime'to, justificadas e exaltadas
no processo administrativos
m) a ocorrência de caso foüuito ou de força maior. regularmente comprovada. impeditiva da execução
do contrato

n) descumprimento da proibição de trabalho no turno, perigoso ou ínsalub'e a menores de 18
Idezoitol anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseisl anos. salvo na condição de
aprendiz. a partir de 14 (quatorzel anos

( 11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa

1 1 .4. A rescisão do contrato poderá ser

al por ato unilate'al e escrito ae qualquer das partes
b) amigável. por acordo entre as partes, 'edizida a termo no processo da licitação. desde qLe haja
conveniência para a EMDECI
c) judicial. nos termos da legislação

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima
de 45 (quarenta e cincos dias

11.6. Na hipótese de ímprescindíbilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos
essenciais. o prazo a que se refere o item 1 1 .5. será de 90 jnoventa) dias

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrido. regularmente comprovados. e no caso do contratado terá este ainda direito a:

C
a) devolução de garantia (quando houvera
b) pagamentos dev dos pela execução do contrato até a data da 'escisão
c) pagamento do custo da desmob lização

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da EMDEC.

11.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

1 1.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação. sob pera de rescisão contratual, quando não
dentificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação

11.11. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 1 1 .4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das
sanções previstas: Uh.'..H

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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lê i:EIVIDEC

a) assunção imediata do objeto do contrato. no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

b) execução da garantia contratual aquando houvera. para ressarcimento pelos eventuais prejuízos
sofridos pela EMDEC.
c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos orejuízos causados à EMDEC

EMDEC

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA REVISÃO DE PREÇOS

12.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis.
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do
príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos serviços,
poderá ser revlsada, objetivando a manutenção do equilíbrio económico - financeiro inicial do contrato.

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta. de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos. conforme o caso.

( 12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preçojsl, a mesma terá que justificar o pedido. através de
planilha detalhada de custos, acompanhada de docimentojsl que comprovejm) a p'ocedência do pedido. tais
como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio
económico-financeiro.

12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise
dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada.

12.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC,
porém contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo
Geral da EMDEC

12.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada
não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

(
12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os
preços revisados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem
juros e correção monetária. em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de revisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

13.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial
apresentada pela Contratada.

14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' l0.520/02, Lei \e...
Federal n' 13.303/2016, Decretos Municipais n' .14.218/03 e n' 14.602/04 e Regulamento de Licitações e /g$.';
Contratos da EMDEC. /yr'q \
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lê b EIWDEC
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DOCUMENTOS INTEGRANTES

15.1. Integra o presente Contrato. o Anexo l Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais Anexos
do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

16.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação

16.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá
atender

16.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual
conforme previsto na Cláusula Décima Primeira

(
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1. O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos do artigo 81 da Lei
Federal n' 1 3.303/201 6, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar

CLÁUSULA DÉCIMAOITAVA.FORO

18.1. As partes elegem, desde já. explicitamente. o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para
dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais

Contrato. fe to em 03 jtrésl vias de igual teor germe. para um só e jurídico efeitoJJ vires) vias ae
assinam o presente

Campinas 1 6

Representante Lega
EMDEC S/A uv

Representante Legal
SINSAI COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS EIRELI EPP

/,é
Analista Ad r«::';!t.:i.-o Ji. nlof

TESTEMUNHAS
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+»EMDEC
ANEXOI.TERMO DEREFERÊNCIA

1.0BJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa para o fornecimento de
materiais de higiene e descaüáveis obedecendo às especificações e quantidades descritas neste Termo de
Referência

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

2.1.LOTEOI

2.1.1.SABONETE
Código EMDEC
Quantidade
Unidade

LIQUIDO CONCENTRADO para limpeza e higienização das mãos . 800ml
V16020001002

1.104

Real de 800 ml
Real jsachel hermeticamente fechado e selado com 800ml, válvula ant
gotejamento, dispensando de 0,8 a l ,Oml, por acionamento
Líquido viscoso
Erva doce
6,0 - 8,0
0.9 -1.030
Embalagens individuais em plástico rígido ou em sacos de plástico
caixas de papel cartão originais do fabricante.
Imagens ilustrativas:

(

Apresentação
entupimento e ant

Aspecto
Fragrância

H

Densidade (g/cm31

}rolizado

acondicionados em

y
l

Embalagem H
As embalagens individuais deverão ser acondicionadas em embalagens de transporte de
papelão originais e lacradas pelo fabricante.
Rotulagens contendo razão social, CNPJ, lote, data de fabricação/validade e informações
de contato dofabricante

Laudos técnicos comprovando a não irritabilidade. não sensibilização cutânea e não
fotossensibilização, bem como o pH e densidade
Documentação que comprove a regularidade do registro do produto junto à ANVISA
Agência Nacional De Vigilância Sanitária

Mínimo de 1 2 (dozel meses. contados a partir da data de entrega

Normatização

Prazo de Validade

3.AMOSTRAS

3.1 . A licitante vencedora deverá apresentar, no prazo de até 05 jcincol dias Úteis contados a parir da sessão da
licitação em que for declarada vencedora e antes da adjudicação, as seguintes amostras dos produtos ofertados,
em sua proposta comercial:

3.1.1. Sabonete Líquido (Lote 1): 01 (um) real de sabonete líquido. para testes de funcionamento nos atuais/
dispensers
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e»EMDEC
4. LAUDOS TÉCNIêÓé É DOCUMENTÃêÃãbÕIFABRICANTES

4.1 . A licitante vencedora deverá apresentar. no prazo de até 05 (cinco) dias Úteis contados a partir da sessão da
licitação em que for declarada vencedora e antes da adjudicação. os seguintes laudos de ensaio e documentos
dos produtos (marca/modelos ofertados em sua proposta comercia

4.1 .1 . Sabonete Líquido (Lote l)

4.1.1.1. Laudos de ensaio. comp'ovardo a não i-itabllldade. não sensibilização cutânea e não
fotossensibilização, bem como o pH e densidade

4.1 .1 .2. Documentação que comprove a regularidade do registro do produto ofertado em sua proposta
comercial junto à ANVISA - Agência Nacional De Vigilância Sanitária.

4.2. Não serão aceitas laudos técnicos emitidos por laboratórios pertencentes à própria Licitante.

4.3. Especificamente para a comprovação do pH e densidade do sabonete líquido, será admitida a "Ficha
Técnica" emitida pelo fabricante, desde que o seja assinada por responsável técnico registrado no CRQ.

4.4. Os laudos deverão ser entregues em cópia simples.

5.AVALIAÇÃO DEAMOSTRASELAUDOS

( 5.1 . A El\IDEC terá o prazo de 5 (cinco) dias Úteis pa'a avaliar as amostras e laudos

5.2. Caso os laudos e/ou amostras sejam desaprovados pela EMDEC, reiniciam-se os procedimentos de
aprovação com a proposição de outros laudos e/ou amostras pela licitante vencedora, no prazo máximo de 05
jcincol dias úteis contados a partir da com.nicação fo'mal da desaprovação pela E\4DEC

5.3. Caso os laudos e/ou amostras referentes ao item 5.2 também sejam desaprovados. a EMDEC convocará a
licitante classificada em segundo lugar.

6.PRAZOS PARAAENTREGA

6.1 . As entregas deverão ocorrer de acordo com o seguinte cronograma:

la entrega: 20 dias após a data de início da vigência do contrato

2' entrega: 3 meses após a data de início da vigência do contrato.

3' entrega: 6 meses após a data de início da vigência do contrato.
4; entrega; 9 meses após a data de início da vigência do contrato

6.2. As quantidades trimestrais poderão ser redefinidas para mais ou para menos, conforme a variação de
consumo mensal interno, evitando-se desabastecimento ou excesso de estuque, desde que comunicadas
formalmente à contratada com, no mínimo, 1 0 dias de antecedência

6.3. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega,

devidamente justificados pela Contratada, para serem submetidos à apreciação superior

C

6.4. Caberá a CONTRATADA arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega dos
produtos, inclusive as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem às

especificações deste Termo.
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5. O quantitativo das entregas deverá estar de acordo com a seguinte tabela (pglâZlglggl ÇQ!!gigg!© ./\
enas o item 2.1 .1 ): J

Item Código EMDEC Descrição Resumida UN = la 2a   4a  
!.l.l V16C2COOIDD2 $A3CNETE LiQUiDa CONCENTRADO REFi1 8DD rdl   l.&04 276 276 276 276  
2.2.1 PC3:30}D2Cll ?A?ELTOALHA 8C,SINA 2üX2]:rd UNIDA RL {.9[8 H4 L.218 1.21B    
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7.LOCALDEENTREGA

7.1 . As entregas deverão ser realizadas no almoxarifado da EMDEC, na Rua Dr. Salles Oliveira, n.o 1 .028, Vila
Industrial, Campinas/SP.

7.2. Observação: os locais de carga e descarga da EMDEC encontram-se na área interna do Anel De Integração
Engenheiro Rebouças, zona com restrição de circulação de veículos de carga. de acordo com a Resolução
079/1 7, que pode ser obtida através da Internet em Htp:!@WW:çqOpii)gii:iip:gQy:E?r/UP pqq$/pqf/1 21i13Q7Q$QQ:pçlf -
Anel De Integração Engenheiro Rebouças: www.emdec.com.br/eficiente/repositorio/2905.pdf

7.3. O horário de recebimento será das 08h30 às 1 1 h30 e das 1 3h30 às 1 6h30

7.4. A entrega deverá ser agendada oreviamente junto ao Almoxarifado da EMDEC de Almoxarifado, por meio
dos telefones j1 9) 3772-4055 e j1 91 3772-4064

êI êÜItÉRIÓÉ ÓÉ ÀIIÉItAÇÃO IJO OBIETO

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes deste termo.

(
8.2. Os produtos entregues serão ainda avaliados quanto à conformidade com as amostras apresentadas

8.3. A EMDEC terá o prazo máximo de 5 dias úteis para aprovar ou rejeitar os materiais

8.4. Constatadas irregularidades no objeto, a EMDEC, sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis,
poderá:

8.4.1. Rejeita-lo, no todo ou em parte, se não corresponder às especificações deste Termo de
Referência, determinando sua substituiçãol

8.4.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes

3.5. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo n'áximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento pela
Contratada da notificação, por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado.

8.6. A devolução do material rejeitado, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a contratada suspenda
o fornecimento

8.7. A EMDEC ficará isenta de todas e quaisquer despesas decorrentes da devolução do material rejeitado

8.8. Caso os produtos ofertados pela CONTRATADA, quando for o caso, tiveram suas amostras aprovadas pela
EMDEC sejam descontínuados pelos fabricantes durante a vigência do contrata, a CONTRATADA deverá
apresentar formalmente amostras de produtos substitutos para a EhIDEC no prazo mínimo de 30 (trintas dias
antes de suas respectivas entregas.

8.8.1 . A EMDEC comunicará formalmente o resultado da avaliação à CONTRATADA no prazo máximo
de 1 5 jquinze dias) contados após o recebimento das amostras

8.8.2. A CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze diasl contados a partir da aprovação dos produtos
substitutos para efetuar as entregas ou efetuá-las em conformidade com o cronograma previsto no item
6.5 deste Termo de Referência

(

8.8.3. Caso os produtos substitutos sejam desaprovados pela EMDEC, reiniciam-se os procedimentos
de aprovação com a proposição de outros pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 dias contados a
partir da comunicação formal da desaprovação pela EMDEC.

9.GARANTIA

9.1. Observando-se irregularidades na qualidade ou no desempenho dos produtos recebidos após a sua
utilização, ou a qualquer tempo, a :l-IDEC deverá encarrinhar amostra do lote para análise do IPT (Instituto de
Pesquisas Tecnológicasl e, se for o caso, para o Instituto Adolfo Lutz ou para outros laboratórios acreditados
pelo INMETRO.

9.2. Antes do encaminhamento a EMDEC convocará a presença do representante da empresa, que deverá
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4»emOEC
apresentar-se em dois dias úteis a contar da convocação. para apor assinaturas nas amostras que servirão de
prova e contraprova, cabendo à empresa arcar com as despesas dos ensaios em questão, devendo ainda se
reprovado, substituir o lote considerado insatisfatório.

9.3. Comprovada a não conformidade dos produtos, os mesmos deverão ser substituídos no prazo máximo de
1 5 jquinze) dias após recebida a comunicação da Er,IDEC Independente da continuidade da Contratação

IO-PRAZOCONTRATUAL

10.1 . A contratação terá vigência de 12 jdozel n'eles contados a partir da bata da publicação do estrato do
contrato no Diário Oficial do Município de Campinas

11. ACOMPANÜAMÉIItÓ É FISCÀUZAÇ49OA EXECUÇÃO CONTRATUAL
11.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente. de acordo com as cláusulas avençadas. nos termos do
presente instrumento e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução
totalou parcial.

1 1 .2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representantes da Administração, que serão
oportunamente designados pela Gerência de Divisão de Compras da EMDEC.

11.3. A CONTRATADA deverá indicar no prazo de 02 Idois) dias Úteis a partir da assinatura do contrato.
preposto para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem como esclarecimento de
dúvidas de quaisquer natureza quanto aos materiais a serem fornecidos

11.4. A CONTRATADA declara. antecipadamente. aceitar todas as condições. métodos e processos de
inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e
esclarecimentos solicitados .

(

12.

12.1

OBRIGAÇÕES DACONTRATADA

Além das c áusu as especificadas neste Termo, serão também obrigações da CONTRATADA

12.1.1. Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega dos produtos
inclusive as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem ao
edital

12.1 .2. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, independentemente
de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste Termo, os quais não serão excluídos ou
reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido pela EMDEC

12.1.3. Atender a toda a legislação vigente jno âmbito federal. estadual e municipal), durante o
fornecimento do objeto deste instrumento.

12.1.4. Entregar o material nos exatos termos constantes no edital e na proposta ofertada
rincipalmente no tocante à.unidade de fome durante o certame

licitatório. sob pena de recusa de recebimento.

12.1.5. Manter durante toda a execução contratual. compatibilidade com as obrigações assumidas, bem
como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando
documentação revalidada se algum documento perder a validade

13.1. Os pagamentos deverão ser realizados no prazo de 30 jtrnta) dias contados do aceite da Nota
Fiscal/Fatura.

13.FORMADEPAGAMENTO

14.1 . Poderão ser obtidas informações relativas às especificações técnicas com o Sr. Frederico Augusto Dias da
Div são de Compras/Processo de Aln'oxarlfado através do telefone j1 91 3772-4055
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15.MODELO DEPROPOSTA

15.1 . Antes de apresentar suas propostas, os LICITANTES deverão analisar o Termo de Referência de modo a
não incorrerem em omissões que jamais poderão ser alegadas em função de eventuais pretensões de
acréscimos de preços, alteração da data de entrega ou de qualidade dos serviços

1 5.2. As propostas poderão ser elaboradas conforme Anexo ll - l,modelo Preferencial de Proposta

15.3. As propostas deverão ser expressas em reais IR$), em algarismos. con- duas casas decimais, e por
extenso

15.4. O preço proposto deverá incluir todos os custos e despesas direta ou indiretamente necessários ao
cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, inclusive tributários. sociais e trabalhistas, bem
como o lucro da empresa de forma que nenhuma outra remuneração seja devida por conta
licitada

da contratação

a partir da data

(

/\

1 5.5. A proposta deverá ter o prazo ae validade mínln-o de 90 (novertal aias corridos, contados
da sua apresentação.

(
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ANEXO H - PROPOSTA DE PREÇO (MODELO REFERENCIAL-)
PREGÃO n' 013/2020
PROTOCOLO no 123/2020
MODALIDADEPREGÃOELETRÕNICO
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE

Confere com o Original
EMDEC WA

#Telefone: 1 1 4343-5959 e-mail: sinsai@sinsai.com.br
CNPJ n': 27.254.286/0001 -98
Banco: ltaú Conta Corrente: 0562 Agência
Cidade: São Caetano do Sul '

llgilBS $1 E BSmwxs:aw.s;'s='l#
10550-2

VALOR TOTAL DO LOTE l R$ Cinco míl, seiscentos e noventa e seis reais. e
sessenta e quatro centavos.

QUESTIONÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS ESPECIFICAÇÕES E PARÂMETROS DO TERMO DE REFERÊNCIA

;2.1.1. Sabonete liquido concentrado para limpeza e higienização das mãos

METRO WW
Rehf (sache) fechado e selado com 800ml.

dbpensando de 0.8 ae

n'w

anta-

l .Oml, poí

L
Erva doce

6.B
3,9 Í,030

iduais em plástico doido ou em sacos de
amados em caixas de dofabricantecartão

As deverão ser em
de efacradas fabricante.

social, CNPi. lote, data de fab

www.sinsai.com.br
Estrada PartícularSadae Takagi n' 683 - CEP: 09852-070 - Sõo Bernardo do Campo

Telefone:+55 (11) 4343.5959
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2. Declaramos, sob as penas da lei, que:
a) Nos preços propostos estão inclusos todos os custos
e incidências, diretos ou indiretos, não importando a
produtos solicitados no Anexo 1 -- Termo de Referência.
b) Esta proposta, nos termos do edital. é firme e concreta. sendo
após a fase de habilitação, sujeitará o lícitante às penalidades
do Edital
c) Por ser de nosso conhecimento. atendemos e nos submetemos a
cláusulas e condições do Edital, relativas à licitação supra, bem como às
da Lei Federal n' 13.303/2016, Lei Federal n' l0.520/02. e Decretos
14.218/03 e n' 14.602/04, que integrarão o presente ajuste
d) O fornecimento atenderá integralmente às especificações do
Anexo 1 -- Termo de Referência do Edital

despesas,tributos. encargos
n atureza. aue recaiam sobre os

(. todas as

3. Prazo de validade da presente proposta: 90 (noventa) dias corridos

Data: 14/10/2020

Assinatura
Nome:FernandaTeixe Fernandes
RG: 37.928.699-3
CPF: 449.218.1.98-90

(J

y

www.sinsai.com.br
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Telefone:+55 (11) 4343.5959

Normatização

Latidos técnicos mmpmvando a não iMtabilídade. não sensibilização
cutânea e nãa fbtossensibilização. bem como o pH e densidade

;
/

Documentação que comprove a regularidade do registro do produto junto à
ANVISA Agência Naàonal De Vigllânda Sanitáúa ./ 7

Prazo deValidade Mínimo de 12 {doze) meses, contados a'partir da data de entrega 7  


